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Art. 6º - Compete à  CA:
I - organizar o processo eleitoral da Comissã o de Sistematizaç ã o 
(CS), de acordo com as regras estabelecidas por esta resoluç ã o;
II - estabelecer regras complementares ao processo eleitoral da 
CS, se necessá rio;
III - reunir os eleitos para compor a CS, oportunizando a esses a 
defi niç ã o da organizaç ã o e do processo de trabalho dessa comissã o;
IV - apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da CS;
V - acompanhar o trabalho da CS e, sempre que necessá rio, 
interceder junto à  Gestão Superior da UEPA, visando prover os 
meios necessá rios para o seu funcionamento.

SEÇ Ã O II
DA COMISSÃ O DE SISTEMATIZAÇ Ã O

Art. 7º - A comunidade acadê mica elegerá , dentre seus membros, 
uma Comissã o de Sistematizaç ã o (CS).
Art. 8º - A CS compõ e-se:
I - de dez (10) discentes, eleitos por seus pares, em votaç ã o pelo 
sistema de listas fechadas (chapas), com pelo menos um (01) 
discente em cada lista, onde cada eleitor vota em uma (01) das 
listas previamente inscritas;
II - de dez (10) docentes, escolhidos por seus pares, em votaç ã o 
pelo sistema de listas fechadas (chapas), com pelo menos um (01) 
docente em cada lista, onde cada eleitor vota em uma (01) das 
chapas previamente inscritas;
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III - de dez (10) té cnico-administrativos, escolhidos por seus 
pares, em votaç ã o pelo sistema de listas fechadas (chapas), com 
pelo menos um (01) té cnico-administrativo em cada lista, onde 
cada eleitor vota em uma (01) das chapas previamente inscritas.
Art. 9º - A CS será  constituí da, em cada categoria, pelos 
representantes das listas apresentadas, proporcionalmente ao 
nú mero de votos obtidos por cada uma, respeitando a ordem 
nominal da lista inscrita.
§1º - Ficarã o como suplentes, em cada categoria, os candidatos da 
respectiva chapa que nã o forem eleitos pela proporcionalidade, na 
ordem da lista registrada.
§2º - Os titulares só  poderã o ser substituí dos pelos suplentes nos 
casos de afastamento legal de suas atividades na Universidade e 
enquanto durar esse perí odo.
§3º - Em caso de renú ncia de um representante, a respectiva vaga será  
substituí da pela lista imediatamente seguinte na ordem de votaç ã o.
§4º - Os membros efetivos perderã o o mandato no caso de 
(03) trê s faltas consecutivas ou (05) cinco faltas alternadas, nã o 
justifi cadas, à s reuniõ es realizadas pela CS.
§5º - A cada membro titular da CS será  assegurada a dispensa 
de suas atividades na Universidade, sem qualquer prejuí zo, para 
participar dos trabalhos desta Comissã o.
§6º - A CS defi nirá  a sua forma de organizaç ã o na primeira reuniã o, 
que será  convocada pela CA.
§7º - Estã o aptos a se candidatar os discentes regularmente matriculados.
§8º - Estã o aptos a se candidatar os servidores ativos do quadro 
permanente da UEPA.
§9º - No ato da inscriç ã o, cada chapa deverá  apresentar 
documento de até  quatro mil (4000) caracteres, em que expresse 
sua concepç ã o de Universidade, seguido da indicaç ã o dos nomes 
que concorrem.
§10º - As chapas das trê s (03) categorias poderã o organizar-se 
em conjunto para efeitos de campanha eleitoral.
Art. 10 - Compete à  CS:
I - Elaborar os textos do Estatuto e do Regimento Geral da UEPA, 
apresentando-os à  comunidade acadê mica;
II - Receber e analisar todas as contribuiç õ es que as comunidades 
acadê mica ou externa vierem a oferecer aos textos;
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III - Justifi car eventual nã o acolhimento de contribuiç õ es recebidas.
Art. 11 - Na realizaç ã o de seu trabalho, a CS observará  as seguintes 
etapas, na ordem abaixo apresentada:
I - Divulgaç ã o do objetivo de seu trabalho, do conteú do dos 
documentos que serã o produzidos e das formas que serã o 
disponibilizadas para que a comunidade ofereç a contribuiç õ es a 
esses documentos;
II - Promoç ã o de discussõ es nas unidades acadê micas e 
administrativas para subsidiar a elaboraç ã o dos textos;
III - Realizaç ã o de diá logo com a comunidade externa, em 
encontros previamente organizados e amplamente divulgados;
IV - Disponibilizaç ã o dos textos elaborados para a comunidade acadê mica;
V - Encaminhamento dos textos sistematizados para o Congresso 
Estatuinte, com o relató rio das votaç õ es das propostas divergentes 
que tenham obtido, pelo menos, um quinto (1/5) dos votos.
Art. 12 - No desenvolvimento de suas atividades, a CS deverá :
I - Buscar o consenso dos membros titulares para todas as 
questõ es que tratar;
II - Dar à s contribuiç õ es da comunidade externa o mesmo tratamento 
dispensado à quelas recebidas da comunidade acadê mica;
III - Votar, por maioria de dois terç os (2/3) de seus integrantes 
titulares, sobre questõ es nã o consensuais;
IV - Observar os prazos fi xados no cronograma que integra este 
regulamento.

SEÇ Ã O III
DA PARTICIPAÇ Ã O DA COMUNIDADE ACADÊ MICA E 

EXTERNA
Art. 13 - Os textos receberã o contribuiç õ es das comunidades 
acadê mica e externa, através de pagina hospedada no site da 
UEPA onde todos autores de propostas deverã o ser identifi cados 
da seguinte forma:
I - pelo nome e número de matrícula, no caso de servidor docente 
e té cnico-administrativo;
II - pelo nome e nú mero de matrí cula, no caso de estudante;
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III - pelo nome, CPF e/ou entidade a que está  vinculado, no caso 
de comunidade externa.
Parágrafo único - O ambiente virtual deverá  assegurar a 
publicidade de todas as contribuiç õ es apresentadas.

Seç ã o IV
Do Congresso Estatuinte

Art. 14 - Os textos do Estatuto e do Regimento Geral da UEPA, 
organizados pela CS, serã o submetidos à  deliberaç ã o do Congresso 
Estatuinte, que apreciará  as propostas divergentes na CS, 
respeitando-se o estabelecido nos pará grafos seguintes.
§1º - O Congresso apreciará  as maté rias que nã o tiverem obtido, 
pelo menos, dois terç os (2/3) de aprovaç ã o na CS.
§2º - Apenas serã o reapresentadas no Congresso aquelas propostas 
que tiverem obtido pelo menos um quinto (1/5) de votos na CS.
Art. 15 - Os representantes da categoria docente, serã o eleitos 
nas unidades acadê micas, em nú mero proporcional aos docentes 
lotados em cada unidade.
§1º - As eleiç õ es dos representantes docentes serã o coordenadas pela CA.
§2º - Em cada unidade, os representantes serã o eleitos segundo 
a mesma sistemá tica da eleiç ã o para a CS, em listas fechadas de 
candidatos, com no mí nimo um docente inscrito, com voto secreto 
de todos os docentes da unidade, e com eleiç ã o proporcional entre 
as listas.
Art. 16 - Os representantes da categoria dos técnico-
administrativos, serã o eleitos nas unidades acadê micas, em 
nú mero proporcional aos técnico-administrativos lotados em cada 
um dos seguintes segmentos:
I - pró -reitorias e ó rgã os suplementares;
II - unidades acadê micas;
§1º - As eleiç õ es dos representantes té cnico-administrativos serã o 
coordenadas pela CA.
§2º - Em cada segmento mencionado no caput do artigo, os 
representantes serã o eleitos segundo a mesma sistemá tica da 
eleiç ã o para a CS, em listas fechadas de candidatos para cada 
segmento, com no mí nimo um té cnico-administrativo inscrito, 
com voto secreto de todos os té cnicos do segmento e com eleiç ã o 
proporcional entre as listas.
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Art. 17 - Os representantes da categoria discente serã o eleitos 
nas unidades acadê micas, em nú mero proporcional aos discentes 
matriculados em cada unidade.
§1º - As eleiç õ es dos representantes discentes serã o coordenadas pela CA.
§2º - Em cada unidade, os representantes serã o eleitos segundo 
a mesma sistemá tica da eleiç ã o para a CS, em listas fechadas de 
candidatos, com no mí nimo um discente inscrito, com voto secreto de 
todos os discentes da unidade e com eleiç ã o proporcional entre as listas.
Art. 18 - As votaç õ es no Congresso Estatuinte serã o por maioria 
simples sem qualquer distinç ã o de voto entre os congressistas 
(cada congressista tem um voto).
Art. 19 - As regras de funcionamento do Congresso Estatuinte 
serã o decididas pela CS.
Art. 20 - A CS redigirá  a versã o fi nal do texto aprovado pelo 
Congresso Estatuinte e encaminhará  ao CONSUN.

SEÇ Ã O V
DA ANÁ LISE DOS TEXTOS PELO CONSELHO 

UNIVERSITÁ RIO
Art. 21 - O Conselho Universitá rio analisará  os textos fi nalizados 
pela CS apó s o Congresso Estatuinte.
Pará grafo Ú nico - Antes de ser votado pelo pleno do CONSUN, 
a proposta deverá passar para análise e parecer da Procuradoria 
Juridica - PROJUR/UEPA.
Art. 22 - Para o cumprimento do previsto no caput do artigo 21º 
serã o adotados os seguintes procedimentos:
I - Havendo contrové rsia sobre tema determinado, cada conselheiro 
poderá  pedir a votaç ã o para encaminhamento à  deliberaç ã o em 
separado;
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II - O pedido de destaque para deliberaç ã o em separado deverá  
ser aprovado por maioria absoluta;
III - As propostas de textos alternativos para temas destacados 
será (ã o) considerada(s) aprovada(s) pela maioria absoluta dos 
membros do(s) colegiado(s) votante(s);
IV - O CONSUN deverá  produzir e disponibilizar, para cada tema 
destacado, nota explicativa sobre as razõ es do destaque.

§1º - Os novos destaques aprovados pelo CONSUN deverã o ser 
encaminhados à  CS para serem incluí dos nos textos a serem 
submetidos à  comunidade acadê mica, via plebiscito.
§2º - O plebiscito será  organizado pela CS.
§3º - Havendo nos textos proposiç ã o que fi ra norma superior, 
essa deverá  ser indicada à  CS e corrigida previamente ao 
encaminhamento à  deliberaç ã o da comunidade.

Seç ã o VI
Do Plebiscito

Art. 23 - Os textos destacados, organizados pela CS, do Estatuto 
e do Regimento Geral, serã o submetidos à  deliberaç ã o da 
comunidade acadê mica para aprovaç ã o fi nal.
§1º - Para cada tema destacado o eleitor poderá  votar em somente 
uma opç ã o de redaç ã o.
§2º - Será  considerada aprovada a opç ã o que obtiver maior 
nú mero de votos.
§3º - Cada membro da comunidade acadê mica terá  direito a um 
voto sem distinç ã o.
Art. 24 - A CS incorporará  as opç õ es aprovadas pela comunidade 
acadê mica aos textos respectivos e preparará  as versõ es fi nais.

Seç ã o VII
Da homologaç ã o pelo Conselho Universitá rio

Art. 25 - Compete ao Conselho Universitá rio homologar os textos 
fi nais do Estatuto e do Regimento Geral aprovados pela comunidade 
acadê mica.
Art. 26 - Para a homologaç ã o dos textos aprovados pela comunidade 
acadê mica serã o adotados os seguintes procedimentos.
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Paragrafo Único - Os textos do Estatuto e do Regimento Geral 
serã o considerados homologados tendo obtido a aprovaç ã o de dois 
terç os (2/3) dos membros do CONSUN.

SEÇ Ã O VII
DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELABORAÇ Ã O DO 

ESTATUTO E REGIMENTO GERAL DA UEPA.
Art. 27 - O Cronograma do processo de Reelaboraç ã o do Estatuto 
e do Regimento Geral obedecerá  aos seguintes prazos:
§1º - Iní cio do processo: março de 2016.
§2º - Fim do processo: fevereiro de 2017.
§3º - A CS poderá  alterar o cronograma, caso julgue necessá rio, 
apresentando publicamente a justifi cativa e o novo cronograma.

CAPÍ TULO 4
DISPOSIÇ Õ ES FINAIS

Art. 28 - A Comissã o de Legislaç ã o e Normas do CONSUN, nas 
questõ es de sua competê ncia, atuará  como assessora da CS.
Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade do Estado do Pará, em 24 de Fevereiro 
de 2016.

JUAREZ ANTÔNIO SIMÕES QUARESMA
Reitor e Presidente do Conselho Universitário.
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TERMO ADITIVO AO EDITAL Nº 019/2016 - UEPA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CANDIDATOS PARA

BOLSITAS MADRIGAL DA UEPA
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO E ALTERAÇÃO DE 

CRONOGRAMA
A Universidade do Estado do Pará/UEPA torna público que o período 
das inscrições para a seleção de coralistas do madrigal 2016 será 
prorrogado, com isso, o cronograma do Processo Seletivo fi ca 
alterado da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
4.1 - Período de Inscrição: 07/03 a 11/03/2016;
4.2 - Inscrições e entrega de documentos: 07/03 a 11/03 de 
2016;
4.3 - A homologação das inscrições, horário e ordem dos candidatos 
para a realização das provas práticas será previamente divulgado 
na página de acompanhamento do certame constante no site da 
UEPA, a partir das 16h do dia 14/03/2016
5.3 - Período de realização das provas práticas será no dia 
18/03/2016 no horário de 08h às 12h e de 14h ás 17h.
8.1 - O resultado será divulgado via internet, no endereço eletrônico 
www.uepa.br a partir das 16h do dia: 22/03/2016.
LEIA-SE:
4.1 - Período de Inscrição: 11/03 a 29/03/2016;
4.2 - Inscrições e entrega de documentos: 11 a 29 de Março de 
2016;
4.3 - A homologação das inscrições, horário e ordem dos candidatos 
para a realização das provas práticas será previamente divulgado 
na página de acompanhamento do certame constante no site da 
UEPA, a partir das 16h do dia 30/03/2016.
5.3 - Período de realização das provas práticas será no dia 
01/04/2016 no horário de 09h às 12h e de 14h ás 17h.
8.1 - O resultado será divulgado via internet, no endereço eletrônico 
www.uepa.br a partir das 16h do dia: 04/04/2016.

Belém, 11 de março de 2016.
JUAREZ ANTÔNIO SIMÕES QUARESMA
Reitor da Universidade do Estado do Pará.
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